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CONCURSO PARA 
JUIZ FEDERAL 

Resolução n? 26, de 30 de 
setembro de 1980 

O Tribunal Federal de Recursos, 
em Sessão Administrativa de 29 de 
setembro de 1980, resolve: 

1. Aprovar o regulamento do 
Concurso Público para provimento 
de Cargos de Juiz Federal. 

2. Determinar a abertura do Con
curso, mediante edital a ser publi
cado na forma do regulamento. 
Cumpra-se. Publique-se. Registre-

se - Ministro José Néri da Silveira, 
Presidente. 

Regulamento do Concurso Público 
para Provimento dos Cargos de Juiz 

Federal 

I - Bases do Concurso 

Art. I? - A habilitação para o pro
vimento dos cargos de Juiz Federal 
far-se-á mediante concurso público, 
realizado pelo Conselho da Justiça 
Federal, na forma deste Regulamen
to e do edital de abertura CRITFR, 
artigos 318 e 320). 

Parágrafo único. Com o edital de 
abertura será publicado o programa 
das matérias do concurso. 

Art. 2? - O concurso constará de: 
três provas escritas; 

2. sindicância da vida pregressa 
e investigação social; 

3. exame de saúde; 
4. exame psicotécnico; 
5. prova oral; 
6. prova de títulos. 

§ I? As provas escritas e oral ver-
sarão sobre as seguintes matérias: 

1. Direito Constitucional; 
2. Direito Civil; 
3. Direito Comercial; 
4. Direito Penal; 
5. Direito Administrativo; 
6. Direito Processual Civil; 
7. Direito Processual Penal; 
8. Direito Fiscal; 
9. Direito Internacional Público; 

10. Direito Internacional Priva
do; 

11. Direito do Trabalho. 
§ 2? O prazo de validade do concur

so será de três anos, contados a par
tir da data da pUblicação do edital 
previsto no artigo 38 (RITFR, artigo 
324). 

Art. 3? A inscrição do candidato 
far-se-á em duas fases: preliminar e 
definitiva. 

Art. 4? Habilitar-se-á ao provimen
to o candidato que obtiver média fi
nal ponderada igualou superior a 
seis, na escala de zero a dez, 
atribuindo-se peso um (1) a cada 
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uma das provas escritas e à prova 
de títulos, e peso dois (2) à prova 
oral. 

§ l? Ocorrerá eliminação automáti
ca do candidato que não alcançar a 
nota mínima de cinco (5) em cada 
uma das provas escritas e na oral. 

§ 2? Não haverá arredondamento 
de notas ou da média final, despre
zadas as frações além do milésimo. 

Art. 5? O Presidente do Conselho 
da Justiça Federal expedirá o edital 
de abertura do concurso,). / do qual 
constará a data do início e do térmi
no do prazo para inscrição prelimi
nar, o valor dos vencimentos e as 
vagas existentes. 

Art. 6? A pUblicação do edital de 
abertura será feita, uma vez, por in
teiro, no Diário da Justiça da União 
e nos Boletins da Justiça Federal. 

§ 1? O edital de abertura será afi
xado nas Seções JudiCiárias da Jus
tiça Federal. 

§ 2? O Conselho da Justiça Federal 
disporá, ainda, dentro dé!-~ possibili
dades materiais, sobre outras formas 
de divulgação. 

Art. 7? O concurso será realizado 
na sede da ~eçao Judiciária onde 
houver vaga, ou, a critério do Conse
lho da Justiça Federal, em outra se
de da Seção da mesma Região (Lei 
n? 5.010/66, art. 20). 

II - Inscrição Preliminar 

Art. 8? A inscrição preliminar s~rá 
requerida ao Presidente do Conselho 
da Justiça Federal, mediante o 
preenChimento de formulário pró
prio, acompanhado de cópias auten
ticadas, conferidas nas Seções Judi
ciárias ou na Secretaria do Conselho 
da Justiça Federal, da seguinte do
cumentação: 

I - prova de ser brasileiro; 
II - prova de contar mais de 

vinte e cinco anos de idade (art. 
123, § 1? da Constituição); 

III - prova de estar em dia com 
as obrigações concernentes ao ser
viço militar; 

IV - título de eleitor e prova de 
ter cumprido seus deveres eleito
rais; 

V - diploma de Bacharel em Di
reito devidamente registrado; 

VI - certidão revestida de fé pú
blica que comprove o exercício, 
por quatro anos'de advocacia ou de 
cargo privativo de Bacharel em 
Direito. Não é computável para o 
quatriênio o período de solicitador 
ou estagiário anterior à cOlação de 
grau; 

VII - três fotos, tamanho 3x4, 
recentes; e 

VIII - procuração, se for o caso, 
com pOderes especiais para reque
rer a inscrição. 

Parágrafo único. O pedido de ins
crição implica SUjeição do candidato 
a todas as prescrições do Regula
mento e do Concurso. 

Art. 9? O pedido de inscrição pode
rá ser feito na Secretaria do Conse
lho da Justiça Federal, ou na Secre
taria do Juízo Diretor do Foro de 
qualquer Seção Judiciária da Justiça 
Federal, devendo o candidato decla
rar o local em que pretende realizar 
as provas escritas. 

§ 1? Ao candidato será fornecido 
comprovante da apresentação do pe
dido de inscrição e a Seção Judiciá
ria remeterá ao Conselho da Justiça 
Federal, à medida que forem sendo 
apresentados os pedidos de inscri
ção, na forma das instruções expedi
das pelo Presidente do Conselho da 
Justiça Federal. 

§ 2? Não será admitida inscrição 
condicional e o Presidente do Conse
lho da Justiça Federal indeferirá o 
pedido de inscrição que não estiver 
instruído com os documentos enume
rados no art. 8? . 



TFR - 90 231 

Art. 10. Findo o prazo para a ins
crição preliminar, lO Presidente dü 
Cünselhü da Justiça Federal expedi
rá edital cüm a relaçãü nüminal düs 
candidatüs que übtiverem deferi
mentü dü pedidü, as cidades ünde, 
respectivamente, farãü as prüvas es
critas, de acürdü cüm lOS artigüs 7? e 
9?, nüme düs membrüs titulares, su
plentes e secretáriü da Cümissãü 
Examinadüra, bem cümü lO lücal de 
seu funciünamentü. 

Parágrafü únicü. O edital será pu
blicadü nü Diário da Justiça da 
Uniãü e afixadü nas sedes das Se
ções Judiciárias da Justiça Federal. 

III - Cümissãü Examinadüra 

Art. 12. Cabe à Cümissãü Exami
nadüra presidir à realizaçãü das prü
vas escritas, üral e de títulüs, fürmu
lar as questões, argüir lOS candida
tIOs, aferir lOS títulüs e emitir lOS jul
gamentüs mediante atribuiçãü de nü
ta. 

Art. 13. A Cümissãü Examinadüra, 
designada pelü Tribunal Federal de 
Recursüs, será cünstituída pIOr um 
Ministrü que a presidirá, um Juiz 
Federal de qualquer Seçãü da Re
giãü, um prüfessür de Faculdade de 
Direitü, federal üu federalizada, e 
um advügadü militante da Regiãü 
em que se realizar lO cüncursü, indi
cado pelü Cünselhü Federal da Or
dem düs Advügadüs dü Brasil 
(RITFR, art. 323). 

Parágrafü únicü. Os membrüs su
plentes serãü escülhidüs cüm übe
diência aIO mesmü critériü. 

Art. 14. A Cümissãü Examinadora 
funciünará cüm a presença de tüdüs 
lOS membrüs. 

Parágrafü únicü. Ocürrendü vaga, 
impedimentü üu falta eventual de 
membrü da Cümissãü Examinadüra, 
será cünvücadü lO respectivü suplen
te. 

Art. 15. O Presidente da Cümissãü 
Examinadüra designará funciünáriü 
da Secretaria dü Tribunal Federal 
de Recursüs üu dü Cünselhü da Justi
ça Federal para secretariar lOS tra
balhüs. 

Parágrafü únicü. Serãü lavradas 
atas das reuniões cüm indicação sin
tética düs assuntüs para resguardü 
dü sigilü. 

Art. 16. Nas Seções Judiciárias, 
salvü na dü Distritü Federal, ünde se 
realizarem prüvas escritas, a Cümis
sãü Examinadüra será representada 
pIOr órgãü lücal de execuçãü e fiscali
zaçãü , cünstituído de Juiz Federal 
Diretür dü Fürü, que lO presidirá; um 
Prücuradür da República e um Ad
vügadü, titular e suplente, indicadüs, 
respectivamente, pelü Prücuradür
Geral da República e Cünselhü Sec
ciünal da Ordem düs Advügadüs dü 
Brasil, mediante designaçãü dü Cün
selhü da Justiça Federal. 

§ I? Os envelüpes lacradüs e rubri
cadüs pela Cümissãü Examinadüra, 
cüntendü as questões, serãü, previa
mente, encaminhadüs aIO Juiz Fede
ral Presidente que lOS abrirá na pre
sença düs demais membrüs dü órgãü 
representativü nü atü da realizaçãü 
da prüva. 

§ 2? Entregue a prüva pelü candi
datü, lO órgãü representativü a rubri
cará e reunirá em envelüpe que, la
cradü e assinadü pIOr tüdüs lOS mem
brIOs, será enviadü à Cümissãü Exa
minadüra nü mesmü dia. 

IV - Prüvas Escritas 

Art. 17. O Presidente do Cünselhü 
da Justiça Federal cünvücará lOS 
candidatüs que übtiveram inscriçãü 
preliminar, a realizarem a primeira 
prüva escrita em dia, hüra e lücal 
determinadüs mediante edital publi
cadü nü Diário da Justiça da Uniãü, 
cüm a antecedência mínima de dez 
dias. 
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Art. 18. A primeira prova escrita 
constará de questões objetivas, de 
pronta resposta e apuração padroni
zada pela Comissão Examinadora, 
versando sobre as matérias do con
curso. 

§ 1? Na aferição, as questões terão 
o mesmo valor. Para cada conjunto 
de três respostas erradas, descontar
se-á o valor de uma resposta certa. 

§ 2? O tempo de duração da prova 
será de quatro horas, improrroga
veis. 

Art. 19. Homologados os resultados 
pelo Conselho da Justiça Federal, 
seu Presidente convocará os candi
datos, que obtiveram nota igualou 
superior a cinco (5), a prestarem a 
segunda e terceira provas escritas, 
em dia, hora e local determinados 
mediante edital publicado no Diário 
da Justiça da União, com a antece
dência mínima de dez dias. 

§ 1? As questões versarão sobre te
mas das matérias do concurso, po
dendo constituir-se de dissertação, 
perguntas, apreciação ou solução de 
problemas e de lavratura de senten
ça em caso proposto para decisão. 

§ 2? O tempo de duração de cada 
prova será de quatro horas impror-
rogáveIs. . 

Art. 20. A organização das provas 
escritas assegurará o sigilo até a 
identificação da autoria e dos resul
tados perante o Conselho da Justiça 
Federal. 

§ 1? Na redação da prova, o candi
dato usará tinta indelével ou máqui
na de escrever própria. A Banca 
Examinadora ou o orgão executor do 
concurso não se obriga a fornecer 
esse material. 

§ 2? As notas atribuídas pelos exa
minadores serão recolhidas em en
velope lacrado e rubricado pelos 
membros da Comissão. 

Art. 21. Permitir-se-á ao candida
to, salvo na primeira prova escrita, 

a consulta de legislação, desacompa
nhada de qualquer anotação ou co
mentário. A transgressão importará 
em eliminação do candidato no ato. 

Art. 22. Homologados os resultados 
pelo Conselho da Justiça Federal, 
seu Presidente publicará edital no 
Diário da Justiça da União, com a 
relação dos candidatos aprovados 
nas provas escritas, para efeito de 
requererem inscrição definitiva, no 
prazo do artigo 23, com a indicação 
das datas de início e término. 

Parágrafo único. O edital conterá 
os pontos para a prova oral. 

V - Inscrição Definitiva 
Art. 23. A inscrição definitiva é re

querida ao Presidente do Conselho 
da Justiça Federal, mediante formu
lário próprio, no prazo de quinze 
dias corridos, determinado no edital 
do artigo 22. 

§ 1? O formulário de pedido de ins
crição, assinado pelo candidato ou 
seu procurador, deverá: 

A) relacionar, em ordem cronoló
gica, os períodos de atuação como 
Juiz, membro do Ministério Público, 
advogado ou titular de função 
técnico-jurídica, pública ou privada, 
precisando o local e a época de cada 
um deles e nomeando as principais 
autoridades com as quais serviu ou 
esteve em contato; 

B) ser instruído com: 
I - certidão dos distribuidores 

criminais das Justiçà"'Federal, Mi
litar e Estadual dos lugares em 
que haja residido nos últimos cinco 
anos; 

II - folha de antecedentes da 
Polícia Federal e Estadual dos Es
tados onde haja residido nos últi
mos cinco anos; 

II - os titulos demonstrativos da 
capacidade como jurista que o 
candidato entenda devam ser 
apreciados (Lei n? 5.010/66, art. 
21, item VIII). 
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§ 2? Os requerimentos poderão ser 
entregues nós locais mencionados no 
artigo 9? 

Art. 24. Constituem títulos para 
efeito do art. 23, § I? B, item 
IH, devendo ser apresentados sob 
índice e com relação descritiva: 

I - trabalhos jurídicos elabora
dos pelo candídato no exerci cio da 
advocacia, judicatura, Ministério 
Público ou no desempenho de outra 
função pÚblica ou de emprego pri
vado; 

11 - outros trabalhos jurídicos 
de autoria do candidato, não pre
vistos no item anterior, tais como 
livros, teses, monografias, artigos, 
etc. 

IH - a participação, como mem· 
bro, de Banca Examinadora de 
concurso para o magistério jurídi
co superior ou para cargos da ma
gistratura, Ministério Público ou 
de assessoria jurídica; 

IV - O exercício de magistério 
juridico superior; 

V - a aprovação em concursos 
de provas para cargo de ensino 
jurídico superior, da judicatura, do 
Ministério Público ou de assessoria 
jurídica; 

VI - títulos ou diplomas univer
sitários, desde que os certificados 
hajam sido expedidos com base em 
verificação de aproveitamento. 
§ I? Os títulos referidos neste arti

go serão oferecidos: 

a) os do item I. em exemplar da
tilografaao ou impresso, compro
vada de modo certo a sua autenti
cidade; 

b) os do item H, em exemplar 
impresso ou datilografado da obra, 
tese, monografia, artigo, comprova
da devidamente a autoria; 

c) os do item 111, mediante certi
dão passada pelo órgão competen
te, com especificação do ato que 

fez a designação, a autoridade que 
o expediu, disciplina ou disciplinas 
examinadas pelo candidato, início 
e término do concurso; 

d) os do item IV, em certidão que 
especifique. a disciplina ensinada e 
o tempo durante o qual o candidato 
a lecionou; 

e) os do item V, em certidão que 
mencione a natureza das provas 
exigidas e as notas de aprovação; 

f) os do item VI, no original, em 
certidão de inteiro teor ou fotocó
pia autenticada. 

§ 2? Não constituirão títulos: 
I - a simples prova do desempe

nho de cargos públicos ou de fun
ções eletivas; 

II - trabalhos que não sej am de 
autoria exclusiva do candidato; 

III - atestados de capacidade 
técnico-jurídica ou de boa conduta 
profissional. 

Art. 25. Encerrado o prazo para a 
inscrição definitiva, o Presidente do 
Conselho da Justiça Federal distri
buirá entre seus membros os reque
rimentos para efeito de sindicância 
da vida pregressa e investigação so
cial. 

Parágrafo único. O Conselho da 
Justiça Federal, em sessão secreta e 
independentemente de motivação, 
decidirá pelo indeferimento liminar 
ou autorizará o prosseguimento da 
instrução seletiva, reservando-se pa
ra apreciação final (artigo 30). 

Art.26. De acordo com a solução 
do artigo anterior, o Presidente do 
Conselho da Justiça Federal convo-

. cará os candidatos que devem 
submeter-se aos exames de saúde e 
pSicotécnico, no prazo de qUinze 
dias, com a indicação da data de 
início e término mediante publica
ção de edital no Diário da Justiça da 
União. 
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§ I? Os candidatos relacionados de
verão requerer gui.a para 
submeterem-se aos exames de saúde 
e psicotécnico perante os órgãos cre
denciados, onde deverão apresentar
se munidos dos exames radiológicos 
e de laboratório que forem exigidos. 
Os requerimentos serão dirigidos ao 
Presidente do Conselho da Justiça 
Federal, para os que prestaram as 
provas em Brasília-DF, ou ao Juiz 
Federal Diretor do Foro da Seção 
Judiciária onde realizaram essas 
provas. 

§ 2? A falta de solicitação da guia 
ou o não comparecimento do candi
dato, nos dias designados para a ins
peção de saúde, determinará o inde
ferimento da inscrição definitiva. 

Art. 27. O exame de saúde apurará 
as condições de higidez física e men
tal do candidato, bem assim não pos
suir defeito físico que o incapacite 
para o exercício da função. 

Art. 28. O exame psicotécnico ava
liará as condições psíquicas do can
didato, identificando traços ou dis
túrbios de personalidade que possam 
afetar o contato com a realidade e o 
equilíbrio de julgamento. 

Art. 29. O Conselho da Justiça Fe
deral e os relatores dos pedidos de 
inscrição poderão ordenar diligên
cias de instrução sobre a vida pre
gressa, investigação social e exames 
de saúde e psicotécnico, bem como 
convocar o candidato! para ser ouvi
do em sessão secreta do Conselho ou 
submeter-se a exames suplementa
res, correndo por conta do interessa
do as despesas de viagem, alimenta
ção e estada. 

Art. 30. À vista dos elementos co
lhidos, o Conselho da Justiça Fede
ral, em sessão secreta, independen
temente de motivação e conclusiva
mente, admitirá ou denegará a ins
crição (RITFR, artigo .321). 

90 

VI - Prova Oral e de Títulos 

Art. 31. O Presidente do Conselho 
da Justiça Federal convocará os 
candidatos que tiverem deferida a 
inscrição definitiva (art. 30) a 
submeterem-se à prova oral, em 
Brasília - DF, com a indicação da 
data, hora e local do sorteio do ponto 
e realização das argüições para ca
da grupo em que forem distribuídos, 
publicado o edital no Diário de 
Justiça da União com antecedência, 
pelo menos, de dez dias do início da 
prova. 

Art. 32. Respeitada a ordem de 
inscrição, os candidatos serão distri
buídos por grupos de quatro para 
efeito de sorteio de ponto e prestação 
de prova oral. 

Parágrafo único. A Comissão Exa
minadora realizará, em sessão públi
ca, o sorteio do ponto para cada gru
po com antecedência de vinte e qua
tro horas da prova. 

Art. 33. A prova oral será prestada 
perante a Comissão Examinadora 
cujos membros e o candidato dispo
rão do tempo comum de quarenta 
minutos para a argüição e respostas 
sobre o ponto sorteado. 

Art. 34. Concluída a prova oral, a 
Comissão Examinadora julgará os 
títulos dos candidatos em sessão se
creta. 

Art. 35. As notas atribuídas pelos 
examinadores nas provas oral e de 
títulos serão recolhidas em envelope 
lacrado e rubricado pelos membros 
da Comissão. 

Art. 36. A apuração das notas nas 
provas oral e de títulos, bem como 
da média final, far-se-á perante o 
Conselho da Justiça Federal. 

VII - Classificação e DispOSições 
Finais 

Art. 37. A classificação dos candi
datos obedecerá à ordem decrescen
te da média final. 
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Parágrafo único. Em caso de em
pate, resolver-se-á pela prevalência 
da média nas segunda e terceira 
provas escritas, recorrendo-se, su
cessivamente, se persistir a igualda
de, à nota na prova oral, na prova de 
títulos e, por fim, ao sorteio. 

Art. 38. Homologada a classifica
ção pelo Conselho da Justiça Fede
ral, sua Presidência fará publicar a 
relação dos habilitados, mediante 
edital no Diário da Justiça da União. 

Parágrafo único. Do edital consta
rá também o número de cargos va
gos por Seção Judiciária. 

Art. 39. Dentro de dez dias da pu
blicação do edital previsto no art. 38, 
os habilitados manifestarão, por es
crito, ao Presidente do Conselho da 
Justiça Federal, até três preferên
cias por Seção Judiciária onde hou
ver vagas (RITFR, art. 319, pará
grafo único). 

Parágrafo único. A Secretaria do 
Conselho organizará o quadro de 
preferências de acordo com a ordem 
de classificação dos habilitados. 

Art. 40. A instância administrativa 
encerra-se, para cada ato, a partir de 
sua prática perante o Conselho da 
Justiça Federal (Lei n? 5.010/66, art. 
7?L 

Art. 41. A ausência do' candidato. à 
hora designada para qualquer prova 
importará em sua eliminação. 

Art. 42. Não haverá divulgação das 
eliminações, de indeferimento de 
inscrição definitiva, nem dos resulta
dos abaixo da média final mínima. 

Art. 43. Todos os papéis referentes 
ao Concurso serão confiados, até sua 
terminação, à guarda do Secretário 
da Comissão Examinadora, sendo 
recolhidos, depois, ao arquivo do 
Conselho da Justiça Federal. 

Art. 44. O Conselho da Justiça Fe
deral resolverá os casos omissos e 
as dúvidas de interpretação do Re
gulamento. 

Art. 45. Este Regulamento será pu
blicado no Diário da Justiça da 
União, bem como nos «Boletins da 
Justiça Federal». 




